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CIRCULAR SJU – 04 
 

 
 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

 

 

 

REF.: AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA N.º 2010.61.00.001227-6 
 

Prezada Associada: 

 

Em complemento a Circular SJU – 03, referente à Ação de Mandado de Segurança 

n.º 2010.61.00.001227-6, impetrada com a finalidade de obter a ordem para 

determinar que o Delegado da Receita Federal do Brasil de Arrecadação Tributária 

de São Paulo/SP abstenha-se de cobrar das empresas filiadas ao Sindicato a 

contribuição do SAT calculada com o multiplicador do FAP, a partir das alterações 

introduzidas pelo Decreto n.º 6.957/09 e, assim, suspender a exigibilidade do crédito 

tributário relativo ao Fator Acidentário de Prevenção, nos termos da Lei n.º 

10.666/03 e Decreto n.º 6.957/09, informamos que a decisão abrange somente as 

empresas sediadas no município de São Paulo. 
 

Atenciosamente 

 

 

Luis Fernando Xavier Soares de Mello 

Consultor Tributário 

 
 

 


